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Díspõe sobre o horaio de expediente da Câmara

Municipal de Alegre-ES no mês de janeiro de 2O23,

pertodo de recesso legislatiuo.

A Mesa Diretora da Câmara Municipa-l de Alegre, Estado do EspÍrito

Santo, no exercício de suas atribuições que thes sáo conferidas pela Lei Orgânica

Municipa.l e Regimento Interno,

Art. 1". Fica determinado que no mês de janeiro 2O23, período de

recesso legislativo, o expediente e o horário de funcionamento da Câmara

Municipal de Alegre-ES, será das 12:O0 às 18:00 horas.

AÍt. 2" . Este Ato entra em vigor na data de sua publicaçáo

Art. 3". Revogam-se as disposições em contrário.

Alegre (ES), 02 de janeiro de 2023.
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